
MUNICIPIO DE MARMELEIRd26qT

ATA DE REGISTRO DE PREÇOSN" 16412022

PREGÄO ELETRÔNICO N" O7II2O22

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRQ, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJÀ¿ÍF

sob o no 76.205.66510001-01, com sede âdministrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,

Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSPIPR 

-e 
inscrito no CPF/\IF sob o no 524.704.239-53, de ora em diante

denominado CONTRATANTE; e a empresa MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS PARÄ À SAUDE

EIRELI, pessoa jurldica de direito privado inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.384.60210001-58, com sede

na Avenidã Brasil, n" 442, Centro, ôidade de Pato Branco, Estado do Paraná, CEP 85501-071, Telefone

(46) 3225-1326, e-mail: licitacoes@,fromedicsaude.com.br, representada por seu administrador, Sr.

Èernando Luiz Marcon, portador da cédula de identidade civil (RG) n" 9.228.625-8 SSP/PR, e inscrito no

CpF/MF sob o no 052.bfi.599-74, de ora em diante denominada CONTRATADA, classificada para

assinar a Ata de Registro de Preços, nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas

condições estipuladãs no Edital ô na proposta de preços, referente ao Edital de Pregdo Eletrônico n.o

071/2022. CtÁaSUtl pruUntU --Od OnrcfO: A implantação de Registro de Preços para aquisição

abaixo

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85

ESTADO DO PARANÁ,

O presente Regisho de

dos

FERNAN

DO LUIZ

MARCO
N:05265
359i974
Asslnàdo dE
torma áiittai
Éor FERNANDO
LUIZ

780,00Uritex 1,30

DISPOSITIVO PARA
INCONTINENCIA URINÁRIA N" 5.

(Dispositivo pæa incontinência urinária
tamanho No5. Confeccionado em látex de

borracha natural, atóxico, em forma de

preservativo com extremidade afunilada e

reforçada, conector em PVC Com
extensão utilizado para conduzir a urina
ao recipiente coletor em pacientes do sexo

masculino acometidos de Incontinência
urinária).

270585 600 Unidade2l

104,90 524,50RenovarUnidade

ESCADA CLÍNICA DOIS DEGRAUS.
Escada de 2 degraus multiuso. Para uso

em clinica ou consultório médico.

Estrutura fabricada em aço tubular, e

degraus compostos de chapa metálica,
madeira ou MDF revestidos com borracha

antiderrapante, pés com Ponteiras
antidenapantes. Suporta carga de no

mfnimo 120 Kg. Medidas aproximadas

lægura 40 cm, profundidade 40 cm e

altura de 40 cm. Largura do degrau 15

cm, com variações nas medidas aceitáveis

de l0% para mais ou para menos.

23 272916 5

ITotal EstimadoV
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MUNICIPIO DE MARMELEIRü'zt
ESTADo oo peneuÁ,

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor

iegistrado as såguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a) Advertência

po-r faltas leves,ãssim entendidas como aquelas quJnão acarretarem prejulzos significativos ao objeto da

äontratação; b) Multa moratória de 031% (trinta e três centésimos por cento) _por dia de atræo

injustifióado (óuja justificativa nito seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se

,rf.r. u obrigaçáo,-até o limite máxirno de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela

manutenção 
-dá 

sançao ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daf deconentes; c) Multa

.o*p.n.âtória de 20Vo do valor total do pedido de fornecimento no qual a inegularidade se refere, no

,uro d. inadimplemento total da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional

à obrigação inádimplida; d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar

.orn. Ad*inistraçåo, peloprazo de até 05icinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei 10.520102,

sem prejuízo ¿ur muitär prèvistas em editai e das demais cominaçöes legais; e) Independentemente da

aplicäçío das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), 1]nd1à composição das

pärdæ e danos causados à Administração Municipal de,correntes de sua inadimplência, bem como

ärcará(ao) com a correspondente diferença de preçoi verificada em nova contratação, na hipótese da(s)

proponeniels) nao aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente' 9.4
^s. 

ä.ontruìadanäo pro.èder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da

intimação por parte ão Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada

possuií .o* .rfu Prefeitura e, se estes niloforem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para

inscrição em Dfvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Municfpio de Ma¡meleiro/PR.

9.5 Em se tratando de adjudiõatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa

não recolhida será encaminhado para inscrição èm Dlvida Ativa e posterior execução pela Procuradoria

Geral do Município de Marmeleiro. 9.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05

(cinco) dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou

ù.rr" ptu"o encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo

ptazo. 9.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As

iançOes administrativas serão apliðadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o

coniraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na L9i n" 8.666/1993.

9.9 A autoridade competente, na aplicação das sançöes, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transglessões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administraçãó, observando o princfpio da proporcionalidade e da razoabilidade. _9.10 As penalidades

serão obrigatoriamente registrãdas no SICAF. CL,{USALA DÉCIMA - DA RESCISA.O: O presente

instrumentõ poderá ser reúindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato u¡ilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8,666193; a) Amigavelmente,

por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciapana

Àdrinirtruçao Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. Slo No caso de rescisão por

iniciativa da CONTnATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mlnima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA

reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
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MUNICíPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DO PARANÁ

deste conhato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma.'cLÅusul¿ oÉclu,q TIíRCEI - Aos casos omissos

õit.*-;;:il* 002, dos Decretos

Municipal n.o 1.519, de 26 ãe outubro de 2006 e n.o 1.56J, de27 de março de20A7, e, subsidiariamente a

Lei n.d g.666/93 e suas alterações. CtÅaSaU OÉAA¿ OalnTl - nO fOnO: As questões

deconentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão

processadas e julgadas no Foró da Comarca ãe Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais

priuit"giuao que 
-seja, 

Nada mais havendo a tratæ deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a

þresente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmereiro, 15 de agosto de 2022 [^i]ä^?sri:råiå'¡l{iiiilii"

Paulo Jair Pilati
Contr¡tante

DE MARMELEIRO

3sss74 '3;Í:#:;Í,33"'

MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS
PARA A SATJDE EIRELI

Fernando Luiz Marcon
Contratada

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85'61 5-000

E-Áail: licitaoaó@r¡armeleiro.or.eov,br / licitacao02(Amarrneleiro.or.eov.br - Telefone: (46) 3525-8¡07 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRé,'q
ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
ATA DE REGTSTRO DE PREçOS N" 164/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N" O7TI2O22

CONTRATAI\TE: MI.JNICÍPIO DE MARMELEIRO
CONTRATADA: MZZ- COMERCIO DE PRODUTOS PARA A SAUDE EIRELI
OBJETO: A de de dos abaixo

PRAZO DE E da da ata de registro de pregos até28 de abril de2023

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 15 de agosto de2022.

Marmeleiro, 15 de agosto de2022.

Jair Pilati
de Marmeleiro

1,30 780,00Uritex600 Unidade

DISPOSITIVO PARA
INCONTINENCIA I]RIN.ÂRIA NO 5.

(Dispositivo para incontinência urinária
tamanho No5. Confeccionado em látex de

bonacha natural, atóxico, em forma de

preservativo com extremidade afunilada e

reforçada, conector em PVC Com
extensão utilizado para conduzir a urina
ao recipiente coletor em pacientes do sexo

masculino acometidos de Incontinência
urinária).

2t 270585

104,90 524,50Renovar5 Unidade

ESCADA CLINICA DOIS DEGRAUS.
Escada de 2 degraus multiuso. Para uso

em clinica ou consultório médico.
Estrutura fabricada em aço tubular, e

degraus compostos de chapa metálica,
madeira ou MDF revestidos com borracha

antiderrapante, pés com Ponteiras
antiderrapantes. Suporta carga de no

mfnimo 120 Kg. Medidas aproximadas

largura 40 cm, proñrndidade 40 om e

altura de 40 cm. Largura do degrau 15

cm, com variações nas medidas aceitáveis

de l0% para mais ou para menos.

23 272916

1.304,50Valor Total Estimado
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CNPJ: 76.205.665/000141
Avenida Maoali,n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mãii: iiciiacaó@rnanneleiro.nr..eov.br i licitacaoO2(Amarmeleiro.D¡.eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105


